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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROcTETO DE LEI R2 ^/95
Câmara municipal de

CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

D Á "í A I ■ LI?.i£RO

IZosrÇs- IO ̂ 6/%ÍT
DESTIWO: CÓOiGO:

LPL ̂ è3>'CM

DEROMníÁ LOGRADOURO PTÍBLICO B DÁ

OUTRAS PROVIDMCIAS

Art. 12 _ Pica denominada AÍRTON SENNA a escadaria q^ue

liga as Ruas Batallia Ribeiro e Edmundo Ramos no Bairro Alto Novo Par

que.

Art. 22 - Esta Dei entra em vigor na data de sua publica

ção revogadas as disposições em contrário .

Sala das Sessões , 12 de Maio de 1995
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Ari;, 12 - ?ica denominada AIRTOIÍ SEITITA a esoadareia Q.ri.9

liga as Ruas IBaiallia Biloeiro e Ecamindo Ramos no Rair-no illto ííovo Par

que .

Art^ 22 S0ta I'ei entra em vigor na data de sua puMica-

ção revogadas as disposições em conirario ,

Salã das Sessões , 12 de Maio de 1995
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Art« lÊ - Pica denominada AIRTOir GEIÍIIA a escadaria q.u0

liga as Eoaa Saialiia Rioeiro çí Eôrimido Ramos .no BaJnTO Alio íTovo Par-

aue.

Ari. 22 - Esta lei o.nira eiu vigor nn, da.ia, dc suo. paUrLica-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

J U S 'T I E 1 C A T I V A

O q_ue estamos propondo nada mais è q^ue satisfazer

o desejo dos moradores daquele lairro em homenagear o seu í-

dolo. A decisão em homenagear Airton Senna, segundo os morado

res é que CACHOEIRO ainda não ha.via registrado em nenhimi lugar

este nome . Ao aprovarmos este projeto estaremos atendendo uma

vontade popular e tamhém prestando a nossa homenagem aquele que

foi e é um grande ídolo nacional .

ãr Eèrte
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'IJ-O q^ue QBtí^os propondo nada maio e que eatisfaaer

o dese.io doa morádorés daqaülo bairro em homeiiagear o sou i~
dolo. A àeoisaoi ;ém homena^^ear Airton Sennaj aeiÇUjido oa morarjo-

res é que GAC.SOEÍB,C ainda nao havia regis^crado era noiihum lugar
este nome •, Ao aprovarmos este projeto cstaremcrs atendendo uma

vontade populsr ,e tajiibsm xrcestaxido ri nossa homenagem aquele que

foi e é um grande íõolc nacional »
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

J ü 3 I C A T I V A

O que estamos propondo nada mans é que aatisfaseí?

o desejo dos moradores daquele ba.irz^o om homena-^eax o seu í~

dolo. A dacicao cm homenagear Áj.rton oerma, segundo os morado-

roB e que CAGíIOlIRO ainda nao haria registro.do om nenhum lugsr

este noiao . Ao a-nrorarmoa esto projeto ostaremoD atondendc uma.

Yontado populsr e tamocn prestaj-ido a noasFi, homenagem áquoH-e crao

foi e e um grande ídolo nacional .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COIV^TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 064/95

INICIATIVA: . AIA^R FORTE

RELATOR: JOSE CARLOS AJ.IARAL

RELATÕRIOí

Trata-se de projeto que denomina logradouro público.

VOTO DO aSLATOEs A proposição está regular quanto aos aspectos constitu

cional, legaJ e redacional. Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO DO PRESIDENTES Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBROS Voto cora o Membro.

DSCISÃOs Decide esta Comissão por unanimidade de seus meia br o pelo eacami-

nharaento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sa|^€r*4as Comissões, 23 de

ÍÂRIM ALBIÍÍ0 DA ̂ LVEIRA t

J

SE

unho Xe 1995.

J

dente

lilAL - Relator (Suplente)

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS pJ.üH005

PROJETO DE N° 064/95

INICIATIVA: Aljair ?orte

RELATOR: ELIAS JOSjl 5ART0RI

EELAT(5EI0;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminliamento regular da materiaf oLservadas as nor

mas regimentais.^

VOTO DO P5ESII)EM?E;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRCr
r

Voto com o Relator.

PECISÂO;

Decide esta Comissão, por ̂unanimidade de, seus memOros, pelo en

caminliamento regular da matéria, oLservadas as normas regimen-*

tais.

Saia das Compões, OS de julho de 1995»
JOSÉ - Presidente

- Relator

WALTEEG^ácSs ̂ Memhro

SALA DAS COMISSÕES SC • 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 0BRA.5 E SERVIÇOS pJjjlICOS

PROJETO DE N° 06A/Q5

INICIATIVA: Almir Porte

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTOEI

EELAT(5EI0:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentáiê.^

VOTO DO PEESILEITOE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO';
i

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por^unanimidade de ,seus membros, pelo en

caminliamento regular da matéria, observadas as normas regimen-'

tais.

Sala das Coi^^jíões, 0§ de julho cLe 1995*
%

JOSÉ íJARLO^^AíHãSA^" - Presidente

^  J0§E á^^^I - Relator

SALA DAS COMISSÕES 80 - 001/10000/94
./


